
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DI.],PARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA

(Real Academia de Artilharia, Fortificação e Desenho, 1792)

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n.o )

I. DO OBJE'I'O

Comissão Pêmanstâ do Modê!ôs de I c tãçóos o cdlíatos <la consuttonacãrat oa
- Modê,o pá€ frêgâo Et€trôfiêo - C

Valor'lirtal

Rs 1.077,r,0

Rs787,sO

Rs349,50 I

RS312,oo

Rs680,00

R5600,00

Ilem

Descrição/llspeciÍicação do
matcrial

02J9
3982t-7

4700

CATMAT Unidade de
Medida Qnt

Valor Máxi-
mo Accitávcl

I CIMENTO CP-III DE 5OKG
CSN SC 60 R527,90

2 AREIA I-AVAI)A FINA 216953 t0 R5107,75

J BRI]A I 2769s7
Mr 6 Rs131,2s

.+ CLAROITII-I]'O I 8KG TMC KG 50 R56,ee

5 387745
UND 60 RS s,2o

6 PLACA DE GESSO (60CM
x 60cM)

46037s
UND 80 Rs8,s0

7 FIBRADIi SISAL DE 1KG 469035
KG Rs1s,0o

8 QUEROSIINIT 900ML 467378
UND l0 Rs14,0o

I I I

Alualização oezemb.oDol B

Rs140,00

l'l Aquisição dc insumos de materiais de construção civil voltados para emprego na
manutenção de rotina das instalações prediais, conforme condiç'ões, quantàadcs.
exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:

Rs 1.674,00
238764

150496

SARRAF'O I.5CM X 2,5M X
3,0M

40



o MANTA LIQUIDA
IMPERMEAI}ILIZANTE

390022
Balde t5 Rs3.330,00

Rs 8.950,s0

2. DA CLASSTI'IC^ÇÃO Dos BENS COMUNS:
o material descrito no item 1. deste Termo de Referência enquadra-se como bem comum, de acordo com 'que é prescrito no parágrafo único do art. 1e da Lei ne LO.52O/OZ.

Comrssão Pêdãnêntê dê Modeios dc Lic eçóes ê Cont€ros da CoNuhqi
Modelo paÍâ Píegáo Etetíônico -Aluelizaçáo D€zemborr2oio
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Rs222,00

3. DA VATIDADE DA PROPOSTA:
A Proposta da Contratada terá validade de - no mínimo _ 60 (sessenta) dias.

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOs DE ACEITAçÃO DO OBJETO:

4'L' o prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da respectiva Nota de
Empenho por parte da Contratada.
4.2. os bens deverão ser entregues em remessa porcerado, conforme a programação de instaração, na
Prefeitura do lnstituto Militar de Engenharia, Iocalizado na praça General Tibúrcio, ne go, bairro urca, Rio
de Janeiro/RJ (CEP: 22.29O-27O), nos seguintes dias e horários: a) De 2e a 5e feira, de 09:OO às 11:20 h e de
13:20 às 15:45 h; e b) Às 6a feiras, de 07:30 às 11:30 h.
4 3' No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 30
(trinta) dias do prazo total recomendado pelo fabricante.
4.4. os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pero(a) responsáver pero
acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiait para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.5. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõcs
constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser subsütuídos no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apricação das penaridades.
4 6' os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediantc
termo circunstanciado.
4'7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4 8' o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pclos
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

5. DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE:
5.1. São obrigações da Contratante:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentc

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação c
recebimento defi nitivo;

c Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subsütuído, reparado ou corrigido;

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão /



servidor especialmente designado; e
e' Efetuar o paBamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo cforma estabelecidos neste Termo de Referência.

5'2' A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiÍos,ainda que vincurados à execução do contrato, bem como por quarquer dano causado a terceiros cmdecorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. DAS OBRICAçÕES DA CONTRATADA:
6.1. São obrigações da Contratada:

a' cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e em sua proposta, assumando
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução'do objeto;b' Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e rocarconstante§ neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscar ou Fatura, na quarconstarão as indicações referentes a marcã, fabricante, modero, procedência e prazo de garantia ouvalidade;

c. Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,13 e 77a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei np 8.078/90);
d' Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, oobjeto com avarias ou defeitos;
e' comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida comprovação;f' Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e
B. lndicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

6'2' Quando possível, a contratada deverá disponibilizar à contratante o Manual do usuário (versão omidioma Português) referente ao material fornecido, bem como a relação da rede de assistência técnicaautorizada.

7. DA SUBCONTRATAçÃO:
Não será admitida a subcontratação do objeto.

8. DA AITERAçÃO SUBJETIVA:
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com / em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos-na licitação original, quc
sejam mantidas as demais cráusuras e condições do contrato, que não haja lreluízo à orecução do objeropactuado e que haja a anuêncía expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E F|SCAUZAçÃO DA EXECUçÂO:
9'1' Nos termos do art. 67 Lei np 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar aentrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução cdeterminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9 2 4 fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiv(lperânte terceiros, por quaíquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentcs
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne g.666/93.
9 3 o representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados c
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10. DO PAGAMENTO:
10 1' o pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e cànta correnrr:indicados pela Contratada, conforme disposto no art.40, inciso XlV, alínea',a,,da fãi ne 8.666/93.
10'2' considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscar ou Faturã no momento em que o órgãoContratante atestar a execução do objeto do Contrato.
10 3' A Nota Flscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidadr:fiscaf, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍeridoSistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lcins 8.666/93.
10'4 constatando-se, .iunto ao SlcAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão scrtomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrulão Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018.10'5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,ou' ainda, circunstáncia que impeça a riquidação da despesa, como, por exempro, obrigação financeirapendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que acontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hípótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
10 6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem Bancária parapagamento.

10 7' Antes de cada Pagamento à contratada, será realizada consulta ao slcAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas.
10'S constatando-se, junto ao slcAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regurarize sua situação ou, no mesmoprazo' apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguar período, a critério daContratante.
109' Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizarconsulta ao slcAF para identificar possível suspensão temporária de participação em ticitação, no ámbito
!o Órcão ou entidade, proibição de contratai com o Poder público, bem como ocorrências impeditivasindiretas, observado o disposto no art. 29 da rnstrução Normativa ne 3, de 26 de abrir de 2org.
10'10' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverácomunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência dacontratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pri. qr" sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.10'll Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do Processo Administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10 11'1' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atcque se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.iunto ao slcAF; e10'11 2 será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplànte no stcAF, salvopor motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta releváncia,devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10 12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na regisração apricáver.
10.13. A contratada Íegurarmente optante pero simpres Nacionar, nos termo; da Lei comprementar ne123/o6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquelcregime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de iomprovação, por meio dcdocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto' na referida LcrComplementar.
10 14' Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, dcalguma forma, parâ tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pera
contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpremento da parcera, é carcurada mediante aaplicação da seguinte fórmula:

Comrsão Péma slê (,o Modotos do L€(açoos e Cnt.atô§ dâ
Têímo de Reí6rência - Modorô parê
Aluálização Oezomb@Ao16

Prcgão Elelôn,6 - Compíãs
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EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga; e
I= Índice de compensação fininceira = 0,0001 38, assim apurado:

t= (6/1oo) I = Q00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

11. DO REAJUSTE :

11 1' os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data rimi te para il
apresentação da Proposta

Comrssão Pê@aMl€ dô Modetos óo Csr€ros da Cúlo,tdÉ€êrat dá
- Modêk, pe.a Fr.g.tu EtcrrúnEo - Cm

12. DAS SANçÕES ADMtNtSTRAT|VAS:
12'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne ro.520/o2,a contratadâ que:a lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidai em decorrência da
contratação;

b. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
d, Comportar-se de modo inidôneo; e
e. Cometer fraude fiscal.

L2 2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a contratante pode aplicar à contratada as
seguintes sanções:

a' Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significaüvos
para a Contratante;

b' Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcel;r
inadimplida, até o timite de 30 (trinta) dias;

c' Multa compensatória de 7o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso d(l
inexecução total do objeto; em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuai
deste subitem, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d. suspensão de ricitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidadc
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois)
anos;

e' lmpedimento de ricitar e contratar com órgãos e entidades da união, com o consequento
descredencia mento no srcAF pero prazo de até 5 (cinco) anos; a sanção de impedimento de ricitar c
contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administraüva neste Termo de Referência; e

f' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ieabiritação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir aContratante pelos prejuízos causados.
12.3. As sanções previstas nos subitens e .,e,, poderão ser aplicadas à Contratada juntamenlo
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12'4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos l e tv da Lei ne 8.666/g3,as empresas ouprofissionais que:

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praücar, por meio dorosos, fraude fiscar norecolhimento de quaisquer tributos;
12.4.2. Tenham praticado atos irícitos visando a frustrar os objetivos da ricitação; e
12'4'3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
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12.5.Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprer,istas-realizar.se.áemProcessoAdministraüvoque
assegurará o contraditório e 

" 
,rnpú ã*"o à contratada, observandose o procedimento previsto na Lei ne

8.66ã193, e subsidiariamente na Lei ns 9'784/99'

12.6. A autoridad" 
"orp"a"n,", 

i" aplicação das sanções, levará em consideração a 8râvidade da conduta

doinfretor,ocarátereducâüvodapena,bemcomoodanocausadoàAdministrâção,obserrradooprincípio
da proporcionalidade.
12.i. As penalidades serão obrigatoriamente reBistradas no SICAF'

13. OOClrsroEsnirAoo:
13.1.AaguisiÉoobietodesteTermodeRêferênciat€mocustoestimadodeRs8.gs0Éo(oitomll,
n"r"."nú 

" 
àttqn*ttt" reab e dn+enta cêítaúG)'

t3.2. O reÍerib.r* 
"o."ao 

-ioi 
obtido ãtrâvê da realizafio de p6guíse de mercado' conforme

6pecificado na Declanfo de Pesquisa de Preços anmde aos Autos'

,/r.DOR lD ffirÍoLEG&
14.1. A presenê contrâtâÉo e5tá fundern€ntade na Lei ng 8.66.5, de 21de junho de Í,93, gue reSulaÍn€nta

oartigo!7,itr;iolO«t,aaConstituifoFederal'einstituilx,ínasparilUcita@eseComrâtosda
Administreção Pública e dá outns providênc'tas'

L4.2.AmodaliMedecompraadotadaseÉDispensadeucitaÉo,comfundaínento]roatL24,íÍEisonda
r€ferida Lei.

15. OOTEnilocoilmÂruAL
ParàapÍesent€aqui§iÉo,oTermodecoíaràtos€rásuHituídoporÍ{otad€Empenho,conformeert.62da
Ei ne a.6ffi193.

Rio de Janeiro, RI, 25 de novembro de 2020'

,/^u,^ g 0l^
ERN A FABIANE DA SILVA - 1.

ADJUNTO Í{A PREFEÍTI'RA DO IME

MOTIVACÃO OO ATO DE APROVACÂO DOTERMO DE REFTRÊilCIA:

considerandoasjustificaüvasapresentadespeloSetorinteressado.oorçamentoestimativoparaa
aquisição,ocronogramafisico'financeiroparaoexercíciode2019'eemobservânciaaodispostono§19do

"n. 
gn ao o".r",o ne s.c5o/05, resolvo 419441o presente Termo de Referência.

Rio de .,aneiro, RJ, 

- 
de de 

-.
PAUIO MCÁNDO SOUSA DA ROSA - CEI-

Ordenador de Despesas por Delegrção de Competêncie do IME

(b CoíBrrorÉ4qd dà t Gáocqn=ssa Prmrsrte ae rc
Istr!ô ô ReÍgÜtà - tadêkr P.â
Aúda!ção Oâ:ãú.o/2018

Pr.Oe Effii(o - Csng'a.
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